PROJETO DE LEI Nº 242/2025

Data: 08 de dezembro de 2025

Declara de Utilidade Pública o “Instituto Logos de Educação” e dá outras providências. 

ADIR CUNICO e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “Instituto Logos de Educação”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 55.256.124/0001-24, na data de 17/01/2024, cujo Estatuto Social encontra-se devidamente registrado no Cartório de 2° Ofício Extrajudicial – Registro Civil e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Sorriso – MT, com endereço sito à Rua Alemanha, nº. 364, no bairro Jardim Aurora, na cidade de Sorriso/MT, CEP 78.892-168.

Art. 2º Para que o “Instituto Logos de Educação”, usufrua todos os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública quando a beneficiada:

I – Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva Lei.

II – Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento;

III – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV – Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar a Câmara Municipal de Sorriso, no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro público, a necessária alteração da Lei respectiva.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS


Senhores Edis,


	Encaminhamos o Projeto de Lei, cuja ementa: Declara de Utilidade Pública o “Instituto Logos de Educação” e dá outras providências. 

O “Instituto Logos de Educação” é uma sociedade civil, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, distinto de seus associados, estes em número ilimitado, sem fins lucrativos.

O “Instituto Logos de Educação”, foi fundado em 17 de janeiro de 2024, e desde então presta um serviço extremamente relevante para os munícipes do Município de Sorriso.

Diante da significância das atividades desenvolvidas por este Instituto, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberarem favoravelmente esta propositura.
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